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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

Ref. INQUÉRITO CIVIL n° 596.9.214206/2019 

Feira de Santana-BA, 26 de setembro de 2023. 

Pelo presente instrumento, na forma do art. 83 da Lei 

Complementar Estadual n° 11/96, de um lado o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 

BANIA, por intermédio da Promotora de Justiça titular da 16@ Promotoria da comarca 

de Feira de Santana — BA, Dra. Rocio Garcia Matos, doravante denominado 

COMPROMITENTE, e de outro lado, ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DE ANGUERA 

(ANSA), inscrita no CNPJ sob o n. 01.822.669/0001-21, sediada na Fazenda Malhada 

Nova, município de Anguera-BA, representada pelo Sr. PEDRO RÉGIS ALVES, brasileiro, 

registrado sob o CPF n. 570.438.335-15 e RG n. 408248530 — SSP-BA, natural de 

Anguera, nascido em 29/06/1969, filho de Amália Regis e lonas Alves de Jesus, 

residente na Rua Itainopolis II, n. 275, casa, Bairro Muchila I, Feira de Santana, CEP 

44.005-084, telefone (75) 99965-1889 e e-mail: ansa.ensa@gmail.com  , doravante 

denominado COMPROMISSÁRIA. 

CONSIDERANDO o recebimento de representação formulada por 

Frank Sales Dórea, narrando a existência de possíveis irregularidades na realização de 

evento em homenagem a Nossa Senhora, ocorrido no dia 29.09.2019, na Fazenda 

Malhada Nova, município de Anguera; 

CONSIDERANDO que a representação relata que o evento 

religioso foi promovido pelos Compromissários, em propriedade particular, sem 

condições adequadas de higiene para a população, segurança, estrutura e iluminação; 
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CONSIDERANDO que, não obstante os Compromissários 

informem que o acesso ao evento mencionado se dá de forma gratuita, confirmam o 

comércio de alimentos (por ambulantes) e artigos religiosos durante a realização da 

festa religiosa, o que atrai a atuação do Ministério Público na esfera consumerista; 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público 

promover todas as medidas necessárias à proteção dos interesses sociais, difusos e 

coletivos, dentre os quais os direitos dos consumidores, nos termos do art. 129 da 

Constituição Federal c/c art. 81, par. único, I a III, do CDC; 

CONSIDERANDO que também são funções institucionais do 

Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses 

sociais e dos interesses individuais indisponíveis, dentre eles os interesses relativos à 

defesa do consumidor, exigindo dos Poderes Públicos o efetivo respeito aos serviços 

de relevância pública quanto aos direitos assegurados na Constituição Federal, 

promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que o art. 52, XXXII, da Constituição da 

República Federativa do Brasil erige à condição de direito fundamental a promoção da 

defesa do consumidor pelo Estado; 

CONSIDERANDO que, na tutela dos mencionados interesses e 

direitos, fora instaurado por esta Promotoria de Justiça Inquérito Civil com o escopo de 

apurar a notícia de possíveis irregularidades na realização de evento religioso realizado 

na Fazenda Malhada Nova, Município de Anguera/BA, organizado pelo primeiro 

Compromissário, no que atine a supostas práticas atentatórias aos direitos e interesses 

dos consumidores, em especial a exposição à venda de alimentos em condições 

inadequadas; 
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CONSIDERANDO que, no bojo do presente feito restou 

constatado, inclusive, que o mencionado evento não dispõe de autorizações e licenças 

do Poder Público para sua realização; 

RESOLVEM, nos termos do disposto no artigo 83 da Lei 

Complementar Estadual n° 11/96, formalizar TERMO DE AJUSTAMENTO DE 

CONDUTA,  de modo a ajustar que o COMPROMISSÁRIO, no prazo estipulado em cada 

cláusula, adotará as seguintes medidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Os Compromissários assumem o dever de formular, com trinta 

dias de antecedência, requerimento de alvará para o município de Anguera, no intuito 

de formalizar autorização para realização do evento anual em homenagem a Nossa 

Senhora, que ocorre na Fazenda Malhada Nova, município de Anguera. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Para comprovação do cumprimento do caput da Cláusula 

Primeira, devem a compromissária apresentar cópia do requerimento de emissão de 

alvará, para a 162  Promotoria de Feira de Santana, no prazo de dez dias após a 

realização do protocolo do pedido (sp.feiradesantana@mpba.mp.br). 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A Compromissária assume o dever de requerer, no prazo de 

trinta dias antes do evento, a realização de vistoria pela Vigilância Sanitária do 

município de Anguera, para fiscalizar o comércio de alimentos realizado no dia do 

ID MP 15109223 - Pág. 3

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

: R
O

C
ÍO

 G
A

R
C

IA
 M

A
T

O
S

 -
 2

6/
09

/2
02

3 
11

:0
1:

12
M

in
is

té
rio

 P
úb

lic
o 

do
 E

st
ad

o 
da

 B
ah

ia
. C

on
fe

rê
nc

ia
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//i

de
a.

si
st

em
as

.m
pb

a.
m

p.
br

/id
ea

/v
er

ifi
ca

rd
oc

.a
sp

x?
id

=
53

E
F

F
0A

7B
8E

86
E

13
F

06
0



MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BANIA 

• 

evento mencionado neste acordo. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Para comprovação do cumprimento do coput da Cláusula 

Segunda, deve a Compromissária apresentar cópia do requerimento protocolado junto 

à Vigilância Sanitária de Anguera, no prazo de dez dias após a realização do protocolo 

do pedido, perante a 162 Promotoria de Feira de Santana. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A Compromissária assume o dever de informar aos Comandos da 

Polícia Militar (Comando de Policiamento da Região Leste — Feira de Santana) e do 

Corpo de Bombeiros (22 Grupamento de Bombeiros Militar — Feira de Santana) a 

realização do evento mencionado neste acordo, com vinte dias de antecedência, no 

intuito de possibilitar a vistoria do Corpo de Bombeiros e salvaguardar a segurança do 

público participante. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Para comprovação do cumprimento do coput da Cláusula 

Terceira, devem a Compromissária apresentar cópia dos protocolos das informações 

do evento perante os Comandos da Polícia Militar e Corpo de Bombeiro, no prazo de 

dez dias após a realização do protocolo do pedido, perante a 162 Promotoria de Feira 

de Santana. 

CLÁUSULA QUARTA 

A Compromissária assume o dever de disponibilizar, durante 
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toda a realização do evento mencionado neste acordo, sanitários em quantidade 

suficiente para o público participante, devidamente higienizados e com os insumos 

pertinentes (água, sabão e papel). 

CLÁUSULA QUINTA 

A Compromissária assume o dever de umedecer a área de 

realização do evento, na véspera deste, no intuito de minimizar a suspensão de 

partículas de poeira, possibilitando maior conforto aos participantes. 

CLÁUSULA SEXTA 

Para fiscalizar o cumprimento deste termo, poderá o Ministério 

Público delegar poderes a quaisquer órgãos ou entidades, notadamente à Guarda 

Municipal, Secretaria do Meio Ambiente e Policia Militar. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA 

   

O não cumprimento do presente compromisso implicará no 

pagamento de multa anual, no valor correspondente a vinte salários-mínimos 

(proporcional ao descumprimento das cláusulas primeira a quinta), em favor do Fundo 

Municipal do Consumidor ou Meio Ambiente do município de Anguera. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

   

A penalidade acima mencionada será imposta sem prejuízo da 

adoção das demais medidas judiciais cabíveis. 

 

   

CLÁUSULA OITAVA 
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Este compromisso, após lavrado e assinado pelas partes, será 

remetido ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do parágrafo 

único do art. 83 da Lei Complementar Estadual n° 11/96, para a pertinente 

homologação, sendo que os autos do Inquérito Civil n° 596.9.214206/2019 somente 

serão arquivados após a constatação do integral cumprimento de todas as cláusulas 

aqui descritas. 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo, 

que tem eficácia de titulo executivo extrajudicial, nos moldes do art. 50
, § 6°, da Lei n° 

7.347/85. 

Feira de Santana, 26 de setembro de 2023. 

ROCÍO GARCÍA MATOS 

PROMOTORA DE JUSTIÇA 

,a 
r. PEDRO REG IS 

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DE ANGUERA (ANSA) 

COMPROMISSARIO 
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